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DECRETO Nº 13.831, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
Altera o Decreto Nº 13.349, de 03 de maio de 2024, que  nomeia 
os membros do Conselho Municipal de Assistência Social de Feira 
de Santana (CMAS/FSA),  para Biênio 2024-2026 e dá outras 
providências.  

 
 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
consta na Lei Federal n º 12.435/2011 e da Lei Municipal nº 3.684/2017, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Altera o art. 2º, inciso II, do Decreto Nº 13.349, de 03 de maio de 2024, que passa a viger com os 
seguintes nomes: 

 
IV. Conselheiros Governamentais:  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:  
Titular: Polyana Carvalho Pereira 
Suplente: Soneide Cristina Oliveira Rios Teixeira 
 

Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária:  
Titular: Evaldo Alves Pinto 
Suplente: Tânia Maria Andrade Ribeiro 
 

Secretaria Municipal da Fazenda:  
Titular: Gedeão Silva dos Santos 
Suplente: Rodrigo Barreto Borges 
 

Secretaria Municipal do Trabalho, Turismo e Desenvolvimento Econômico:  
Titular: Moema Pinto Franco 
Suplente: Carlos Roberto Regis 
 

Secretaria Municipal de Prevenção à Violência:  
Titular: Jucemir Araújo dos Santos 
Suplente: Jane Margarete Ribeiro  
 

Secretaria Municipal de Educação:  
Titular: Danilo Araújo Pinto 
Suplente: Indaiá Oliveira Souza 
 

Secretaria Municipal de Saúde:  
Titular: Sebastião Edmilson Teixeira Oliveira  
Suplente: Verônica Leal Cavalcante 
 
Parágrafo único - Os Conselheiros após nomeados e empossados, escolherão o(a) Presidente e Vice- 

Presidente para igual período. 
 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

GERUSA MARIA BASTOS SILVA SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

DECRETOS NORMATIVOS 
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DECRETO Nº 13.832, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
“Altera o Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD do Poder 
Executivo, na forma que indica e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições com 
fundamento no artigo 94, inciso X da Lei Orgânica do Município e em conformidade com os artigos 31 e 33 da Lei 
Municipal nº 4.249 de 18 de dezembro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes orçamentárias para o exercício 2025. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesas  - QDD do exercício 2025, no valor de                    

R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), conforme detalhamento abaixo:  
 
0404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
2011 - Manutenção dos Serviços Técnicos da Secretaria de Governo 
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 ACRÉSCIMO REDUÇÃO 
3.3.90.30 - Material de Consumo  10.000,00 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 34.000,00  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  24.000,00 

Total por Modalidade: 34.000,00 34.000,00 
Total por Ação 34.000,00 34.000,00 

Total por Unidade 34.000,00 34.000,00 
Total Geral 34.000,00 34.000,00 

 
Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, a estrutura 

de Custos de Projeto e Atividade, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária 
em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 
 

Art. 3º - Esta decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no art. 10, da Lei Complementar nº 01, de 11 de novembro de 1994, e no inciso III, art. 94, da Emenda 
n° 29/2006, à Lei Orgânica do Município, considerando o Resultado Final do Concurso Público Municipal, referente à 
Convocação n° 044/2024 publicado no Diário Oficial de 04/07/2024 (Edição 2908), destinado aos cargos na 
Administração Direta, Fundacional e Autárquica da Prefeitura Municipal de Feira de Santana, publicado em 22 de 
dezembro de 2018, 

 
RESOLVE: 

 

Nomear, a candidata abaixo relacionada, para o cargo de Professor da Educação Infantil ao Ensino 
Fundamental, com vigência a partir da data de publicação: 
 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA 

  

Nº 373/2025 THAISE VASCONCELOS BARBOSA ALVES 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

SANDRA PEGGY ARAUJO DE CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 374/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que consta no Protocolo SEIFSA nº 4334/2025, com fundamento no art. 44, da Lei Municipal Complementar nº 
01/94, RESOLVE, exonerar a pedido, o (a) servidor (a) FABIANE PEREIRA ADORNO GONÇALVES, matrícula: 
60.002.890-3, Professora, admitida em 22/03/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 375/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que consta no Protocolo SEIFSA nº 4180/2025, com fundamento no art. 44, da Lei Municipal Complementar nº 
01/94, RESOLVE, exonerar a pedido, o servidor WALLACE SILVA DOS SANTOS, matrícula: 60.007.394-6, Professor, 
admitido em 21/03/2024, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 376/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que consta no Protocolo SEIFSA nº 4237/2025, com fundamento no art.45, da Lei Complementar nº 01/94, 
RESOLVE rescindir, por iniciativa do(a) contratado(a), o contrato de CICELI MADELINE DA SILVA SANTOS, matrícula: 
60.005.869-7, contratada em 13/07/2022 para exercer a função de PROFESSOR, através do Processo Seletivo - Edital 
01/2021, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
  
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 377/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que consta no Protocolo SEIFSA nº 5822/2025, com fundamento no art.45, da Lei Complementar nº 01/94 e 
Cláusula 11 do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado sob o Nº 20240156, RESOLVE, rescindir por iniciativa 
do(a) contratado(a), o contrato de MANUELA OLIVEIRA PEREIRA, matrícula: 60.007.655-8, contratado em 
20/05/2024 para exercer a função de AGENTE DE ZOONOZE, através do Processo Seletivo - SEADM Edital 001/2022, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 378/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar 
ADRIANA MASCARENHAS MATTOS BULOS, do cargo de Diretora do Departamento de Ensino, da Secretaria 
Municipal de Educação, símbolo DA-1. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 379/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
KARINE VENAS DA HORA SANTOS, para o cargo de Coordenadora de Projetos Especiais Nível III, do Gabinete do 
Prefeito, símbolo DA-3. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 380/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE tornar sem 
efeito o Decreto Individual Nº 304, de 22 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município,  Ano XI, 
Edição Nº 3134, de 23 de janeiro de 2025. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 381/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
ELAYNE ELOY LIMA SOARES, para o cargo de Chefe da Área Econômica, da Superintendência Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/FSA, vinculada ao Gabinete do Prefeito, símbolo DA-2. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 382/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
JAIR EDVALDO ALMEIDA, para o cargo de Chefe de Fiscalização, da Superintendência Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor – PROCON/FSA, vinculada ao Gabinete do Prefeito, símbolo DA-2. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA Nº 102, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025  
Republicada por Incorreção 

 
O Prefeito do Município de Feira de Santana, no uso de suas atribuições: 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Criar Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização dos serviços inerentes aos Contratos:  

• 209-2021-05C – CONFIANÇA SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM MÃO DE OBRA LTDA; 

• 312-2022-05C – CSH SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA; 

• 313-2022-05C – DESENVOLVIDA – INSTITUTO PARA DESENVOLVIMENTO HUMANO; 

• 314-2022-05C – CLAREAR COMERCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI; 

• 76-2023-14C – FUNDAÇÃO ADM. 
 

A qual será composta dos seguintes membros: 
 

TITULARES: 
 

I) Daniela Iramaia da Conceição Cruz, matrícula nº. 01073028-7; 
II) Antonio Raimundo Bastos Melo, matrícula nº. 60008331-7; 
III) Vanessa Carneiro de Souza Matos, matrícula nº. 60007644-3; 
IV) Patricia Nascimento de Jesus Brandão, matrícula nº. 01079097-6; 
V) Moema Pinto Franco - Matrícula nº. 01080154-3; 
VI) Leonilda Mota Sousa, matrícula nº. 60008111-3; 
VII) Aidil Pinheiro do Nascimento - matrícula nº. 01075230-2; 
VIII) Charline Miranda de Almeida Barbosa, matrícula nº. 60008317-3 
IX) Licia Freitas Silva, matrícula nº. 60008204-0 
X) Áurea Consuelo Silva Gomes, matrícula nº. 60008209-0 
XI) Edmilson Moura de Araújo - matrícula nº. 60006675-9; 
 
 

Art. 2º - A Presidência da Comissão será exercida pela servidora Daniela Iramaia da Conceição Cruz, e nas 
suas ausências ou impedimentos pelos membros titulares subsequentemente nomeados. 

 
 

Art. 3º - Revogar a Portaria de nº. 335/2024. 
 
 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA Nº 103/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta no Processo de n° 4922/2025, e do Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 353/2024, com 
fundamento no art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, e no art. 38, da Lei Municipal Complementar                       
nº 011/2002, RESOLVE autorizar a Averbação do Tempo de Serviço, para efeito de aposentadoria, prestado junto ao 
setor público, em favor da servidora MARTINIANA DE ASSIS SAO LEAO, Agente Comunitária de Saúde, Matrícula                
nº 08.000.386-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

PORTARIAS 
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ADITIVO Nº 511-2024-05AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: PRODEB - CIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA. Aditar o Contrato nº 477-2023-05C, firmado em 05/07/2023. 
O prazo de execução do contrato no valor mensal de R$ 22.842,00 e anual de R$ 274.104,00 será prorrogado por até 
01 (um) mês a contar do seu termo final, totalizando o aditivo em R$ 22.842,00 passando o valor global acumulado 
do contrato para R$ 411.156,00. DATA DA ASSINATURA: 17/12/2024. 

 
 

 

 
  

 

 

   
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL 

 
PORTARIA Nº 01, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018 (Código de Meio Ambiente), de acordo com o 
Parecer Técnico nº 18/2025 e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3489/2025 DIV. LIC. - DDLA.  

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Conceder Dispensa de Licença Ambiental, com validade de 03 (três) anos, a ESTAÇÃO 1 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ N° 21.117.322/0001-85, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, 3502, Bairro PQ Getúlio Vargas, CEP 44.076-828, Feira de Santana - BA, nas Coordenadas Geográficas 
12°13'21.96" S e 38° 54' 0.23" O, empreendimento denominado DETROIT, localizado na Rua Jose Raimundo Aras, 
S/N, Registro, Feira de Santana-BA, para desenvolver a atividade de Construção de edifícios residenciais verticais 
multifamiliar com área total de 2,8 hectares, 30 prédios residenciais totalizando 600 unidades habitacionais. 

A atividade econômica desenvolvida pela empresa, de acordo, a Resolução CEPRAM n° 4.579/2018 está 
tipologicamente caracterizada por: Divisão G (Empreendimentos Urbanísticos, Turísticos e de Lazer) – Grupo G2: 
Empreendimentos Urbanísticos e subgrupo G2.3 – Conjuntos Habitacionais, não se aplicando classe de porte e 
médio potencial poluidor. 

Considerando análise realizada e exposta no Parecer Técnico nº 18/2025, opinamos pelo DEFERIMENTO da 
concessão da Dispensa de Licença Ambiental, mediante o cumprimento da legislação em vigor e das seguintes 
condicionantes: 

 

I. Requerer o pedido de renovação da Dispensa de Licença Ambiental, com antecedência mínima de 120 
(cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, de acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei 
Complementar Municipal nº 120/2018. Prazo: 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento.  

II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer 
no Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120/2018, a qualquer tempo antes do prazo de 
vencimento desta licença ambiental. 

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros 
(Totem, Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 30 (trinta) dias. 

IV. Operar e gerenciar o empreendimento priorizando sempre a aplicação dos conceitos de tecnologias 
mais limpas, sempre minimizando ao máximo a geração de resíduos de qualquer natureza e classe; apresentar 
relatório de medidas adotadas. Prazo: Contínuo. 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 

LICITAÇÃO 
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V. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos 
funcionários, conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho; Prazo: Contínuo. Apresentar relatório fotográfico 
com a execução da atividade, após conclusão da obra. 

VI.      Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e 
equipamentos estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar 120/2018 Municipal Vigente, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelo empreendimento. Prazo: Contínuo. 

VII. Apresentar estudo de concepção do Sistema de Tratamento de Efluentes adotado no 
empreendimento, em concordância com a Carta de Viabilidade da EMBASA e com a eficiência necessária de 
remoção de carga orgânica. Prazo: 180 dias. 

VIII. Enviar mapa com ponto da destinação das águas pluviais no córrego próximo e localização da ETE com 
ponto de destinação do efluente, lembrando de deixar claro delimitação geográfica do local de lançamento dessas 
águas. Apresentar Croqui com delimitação correta georreferenciada da área do loteamento a ser construído. Prazo: 
90 dias. 

IX. Apresentar estimativa de quantidade de resíduos baseada em dados do SNIS, explicitando possíveis 
meios de coleta seletiva e acondicionamento de resíduos no empreendimento. Prazo: Até o fim da obra. 

X. Apresentar Outorga de lançamento de efluentes, emitidos pelo INEMA. Prazo: Até a próxima 
dispensa de licença. 

XI.       Implantar na entrada principal de acesso ao condomínio uma placa visível que indique o nome do 
responsável pela obra, sua área total, e o número da Portaria da Licença Unificada - LU. Prazo: 30 dias. 

XII. Implantar a CASA DE LIXO, dentro do Padrão de dimensionamento estabelecido pela Secretaria de 
Serviços Públicos – SESP, conforme estabelecido na Lei 327/2017 de 29/06/2017. Prazo: Até o final da obra. 
Apresentar relatório fotográfico da implantação. 

XIII. Apresentar a estimativa da quantidade de matéria prima de origem mineral a ser utilizado na 
implantação do loteamento: areia, brita, gravilhão e pó de pedra. Prazo: Até o final da obra. 

XIV. Apresentar documento de Origem dos Materiais da obra, tais como: Madeira, Brita, Areia. Com 
comprovação através de Nota Fiscal de fornecedores Licenciados, juntamente com suas devidas licenças ambientais 
emitidas pelos órgãos competentes. Prazo: Semestralmente.  

XV. Apresentar um cadastro das empresas receptoras dos resíduos sólidos a serem gerados na 
construção civil para operação do empreendimento, em local adequado, devidamente acondicionados, em 
cumprimento à NBR 10004 e CONAMA Nº. 307/2002 e suas atualizações, encaminhando-os para destinação final em 
locais legalmente autorizados pelo poder público. Até a finalização das obras. 

XVI. Implementar as ações estabelecidas no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC incluindo a destinação final dos resíduos Classe D, conforme legislação atual. Prazo: durante a construção do 
empreendimento. 

XVII. Executar a proposta apresentada no projeto paisagístico cumprindo o que determina os artigos 134 e 
137 da Lei Municipal 120/2018, no que diz sobre contemplar no mínimo, uma árvore para cada 150m² de área 
ocupada com edificações, mais uma árvore para cada 3 vagas de estacionamento, bem como a compensação entre a 
exigência legal e projeto paisagístico apresentado, totalizando 184 árvores. Prazo: Final do empreendimento. 
Apresentar o relatório qualiquantitativo e fotográfico, junto com o Habite-se das áreas edificáveis. 

XVIII. Preservar as árvores nativas de porte arbóreo e frutíferas no local conforme projeto paisagístico. 
Requerer a SEMMAM, autorização para remoção de árvores, indicando a quantidade, espécie com nome vulgar e 
científico. Espécies ameaçadas de extinção ou que sejam de corte proibido por determinação de Instrução 
Normativa IBAMA, devem ser transplantadas ou incluídas no paisagístico. Prazo: Contínuo. 

XIX. Orientar os futuros proprietários acerca do acondicionamento e disposição adequada dos resíduos 
sólidos nos locais de coleta, legalmente autorizados pelo Serviço de Limpeza Pública da Prefeitura Municipal. Prazo: 
contínuo. 

XX. Cumprir as metas estabelecidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção – PCMAT. Prazo: contínuo. 

XXI. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Ambiental. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais; 

 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 
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Art. 4°. Caso ocorra supressão de vegetação nativa sem Autorização Prévia da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente essa Portaria automaticamente perderá seu efeito. 

 
Art. 5º. De acordo com o artigo 230 da Lei Complementar 120/2020, a SEMMAM, mediante decisão 

motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a 
presente Licença, quando ocorrer: 
 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Ambiental; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 6°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana – BA, 11 de fevereiro de 2024. 
 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

 
 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
 

PORTARIA Nº 09, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 
delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº 08/2025 
e tendo em vista o que consta do Processo Nº4.773/2022- DIV. LIC – LU. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder a Renovação da LICENÇA UNIFICADA - LU, válida pelo prazo de até 03 (três) anos, a 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VELAS KARAM LTDA, Nome Fantasia: VELAS KARAM, inscrita no CNPJ sob nº 
82.272.378/0001-09, situado na BR 324, Sentido Salvador – Feira de Santana, Km 14, Humildes, CEP: 44.135-000, 
Feira de Santana – BA, para fabricação de velas, com uma capacidade instalada de 100 (cem) toneladas/mês 
(Subgrupo C6.9 Velas - médio porte e pequeno potencial poluidor), mediante o cumprimento da legislação em vigor 
e das condicionantes abaixo relacionados. 
 

I. Requerer previamente, à SEMMAM, pedido de renovação desta licença. Prazo: 120 (cento e vinte) dias 
antes do vencimento desta Licença Ambiental Unificada. 

II.  Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018 e suas alterações; 
Prazo: a qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta Licença Unificada. 

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros 
(Totem, Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 30 (trinta) dias. 

IV. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e equipamentos 
estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelos empreendimentos terceirizados. Lembrando ainda da Lei Municipal Nº 3722 em que: Fica expressamente 
vedado o funcionamento dos equipamentos de som automotivo, popularmente conhecidos como paredões de som, e 
equipamentos sonoros assemelhados. Prazo: durante a vigência desta Licença Unificada. 
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V.  Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários, 
conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho. Prazo: Contínuo. 

VI. Enviar relatório de inspeção da caldeira. Realizar as manutenções necessárias na inspeção. Prazo: 
Anualmente. 

VII. Realizar laudo de qualidade da água de poço a cada semestre, atestando conformidade com Valores 
Máximos Permitidos (VMP) da água para uso consumo humano segundo CONAMA 396/08 (ANEXO 1). Realizar 
análise em laboratório credenciado. Prazo: Semestralmente. 

VIII. Doar 30 mudas de plantas para o Departamento de Áreas Verdes da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a nível de compensação ambiental por local em faixa de APP. Enviar registro fotográfico das mudas de 
plantas e documental da entrega das doações. Prazo: 120 dias. 

IX. Tomar medidas, em caráter de urgência, no sentido de solucionar quaisquer problemas de poluição 
atmosférica causada pela atividade, sobretudo relacionados à caldeira. Prazo: Continuo. 

X. Tomar medidas, em caráter de urgência, no sentido de solucionar quaisquer problemas de poluição do 
solo causada pela atividade, devido à fossa existente. Prazo: Contínuo. 

XI. Dispor temporariamente os resíduos sólidos gerados pelo empreendimento, em local adequado, 
devidamente acondicionados, em cumprimento à NBR 10004, encaminhando-os para destinação final em locais 
legalmente autorizados pelo poder público (aterro sanitário). Prazo: Contínuo. Apresentar documentos de 
comprovação de entrega das cinzas da caldeira, sempre que houver. Prazo: Anualmente. 

XII. Promover, periodicamente, Programas de Educação Ambiental – PEA, conforme especificações 
estabelecidas na Lei nº 12.056/2011, juntamente com a Resolução CEPRAM n° 4.610/2018 e suas alterações, 
Resolução CEPRAM 4.671/2019, com detalhamento das atividades, cronograma de execução, indicadores de 
resultados e com ações voltadas para os funcionários, a partir de práticas sociocomportamentais, sanitárias e 
ambientais, mantendo a documentação comprobatória para fins de fiscalização, e apresentar ao órgão ambiental. 
Prazo: Anualmente. 

XIII. Manter área da fabricação limpa e higienizada, apresentar registro fotográfico. Prazo: A cada quatro 
meses. 

XIV. Dispor adequadamente resíduos do fundo do empreendimento, apresentando registro fotográfico e 
comprovação da destinação destes. Prazo: 120 dias. 

XV. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Unificada. 

 

Art. 2º. Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 
Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo 
alcance seus efeitos legais; 

 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, seja mantida disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do Sistema 
Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

 

Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 
decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Unificada - LU; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 
Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de 

Meio Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 
 
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Feira de Santana-BA, 22 de janeiro de 2025. 

 
JACIARA MOREIRA DA COSTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - DDLA. 
 

PORTARIA Nº 13, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 
delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018 (Código de Meio Ambiente), de acordo com o 
Parecer Técnico nº 12/2025 e tendo em vista o que consta do Processo Nº 55720/2021 DIV. LIC. - DDLA.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. INDEFERIR o pedido de DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL requerida pela 

empresa THAYNAN COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 37.212.381/0001-82, 
localizada na RUA P, N° 186, BAIRRO MANGABEIRA, Feira de Santana – BA, para desenvolver a atividade de 
Fabricação de artefatos de cimento com capacidade instalada de 2,5t/mês por estar em desacordo com a Lei 
Complementar Nº 120/2018 no art. 188, não funcionando a obra correspondente à atividade no local especificado 
em requerimento. Desta forma, não é possível realizar a concessão o pedido de DDLA processo nº 55730/2021 em 
questão. 
 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais; 

 
Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

 
Art. 4°. Caso ocorra supressão de vegetação nativa sem Autorização Prévia da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente essa Portaria automaticamente perderá seu efeito. 
 
Art. 5º. De acordo com o artigo 230 da Lei Complementar 120/2020, a SEMMAM, mediante decisão 

motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a 
presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Ambiental; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 6°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana, 12 de fevereiro de 2025 
 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
 

PORTARIA Nº 18, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 
delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº 17/2025 
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 6374/21- DIV. LIC – LU. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder a Renovação da LICENÇA UNIFICADA - LU, válida pelo prazo de até 03 (três) anos, a 

empresa INDÚSTRIA METALURGICA PAIS E FILHOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ inscrita no CNPJ Nº 
05.403.887/0001-82, Inscrição Municipal: 35.273-0, localizada na Avenida Manoel da Costa Falcão, Nº700, TOMBA-
CIS, Feira de Santana–BA, coordenadas geográficas (GMS-SAD 69): 12°17'20.6" Lat. Sul e Y: 38°57'41.1" Long.Oeste, 
para dar continuidade às atividades de produção de artefatos estampados de metal, com produção de 4.950 
toneladas/ano, assim descritos: dobradiças, ferrolhos, esquadrilhos, gancho e porta cadeado (Grupo C11: 
Metalurgia de Metais Ferrosos e Não-Ferrosos e Fabricação e Acabamento de Produtos Metálicos - pequeno porte e 
alto potencial poluidor), mediante o cumprimento da legislação em vigor e das condicionantes abaixo relacionados. 

I. Requerer previamente, à SEMMAM, pedido de renovação desta licença. Prazo: 120 (cento e vinte) dias 
antes do vencimento desta Licença Ambiental Unificada. 

II.  Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018 e suas alterações; 
Prazo: a qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta Licença Unificada. 

III. Apresentar junto ao Departamento de Fiscalização, a metragem de todos os meios de publicidade, própria 
ou em espaço de terceiros (placa, outdoor, painel, testada frontal/lateral) visando cumprir o Decreto Municipal nº 
8.300/2011 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade; Prazo: 60 (sessenta) 
dias. 

IV.  Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e equipamentos 
estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelos empreendimentos terceirizados. Lembrando ainda da Lei Municipal Nº 3722 em que: Fica expressamente 
vedado o funcionamento dos equipamentos de som automotivo, popularmente conhecidos como paredões de som, e 
equipamentos sonoros assemelhados. Prazo: durante a vigência desta Licença Unificada. 

V.  Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários, 
conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho. Prazo: Contínuo. 

VI. Promover, periodicamente, Programas de Educação Ambiental – PEA, conforme especificações 
estabelecidas na Lei nº 12.056/2011, juntamente com a Resolução CEPRAM n° 4.610/2018 e suas alterações, 
Resolução CEPRAM 4.671/2019, com detalhamento das atividades, cronograma de execução, indicadores de 
resultados e com ações voltadas para os funcionários, a partir de práticas sociocomportamentais, sanitárias e 
ambientais, mantendo a documentação comprobatória para fins de fiscalização, e apresentar ao órgão ambiental. 
Prazo: Bianualmente. 

VII. Dispor temporariamente os resíduos sólidos gerados pelo empreendimento, em local adequado, 
devidamente acondicionados, em cumprimento à NBR 10004, encaminhando-os para destinação final em locais 
legalmente autorizados pelo poder público (aterro sanitário); Adotar procedimentos na empresa que visem à 
máxima redução na geração de resíduos sólidos, assim como a recuperação, reutilização e reciclagem deste 
material. Prazo: Contínuo. 

VIII. Atualizar PGRS com a realidade do empreendimento. Apresentar um “Relatório de Avaliação Efetiva do 
PGRS”, com uma nova “Avaliação do cumprimento do PGRS”, referente aos objetivos efetivos como: segregar, 
acondicionar e destinar todos os resíduos sólidos de forma ambientalmente correta, seguindo as diretrizes legais e 
normas técnicas impostas pelos órgãos competentes e em conformidade com a legislação ambiental vigente, além 
da promoção de coleta seletiva, através de relatório fotográfico. Apresentar Ficha de controle e disposição de 
resíduos (registrando destinação correta). Prazo: Anualmente. 

IX. Apresentar MTR (manifesto de destinação de resíduos industriais). Prazo: Anualmente. Apresentar 
informações relativas aos resíduos sólidos industriais conforme CONAMA n. 313/02 Art. 4º. Prazo: Até quando na 
renovação. 
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X. Apresentar Certificado de Regularidade relativo ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras. Prazo: 30 dias. Manter Cadastro Técnico Federal atualizado, apresentando 
documentação de Certificado de Regularidade – CR, com informação de estar em conformidade com as obrigações 
anualmente. Prazo: anualmente. 

XI. Enviar comprovante de destinação ou devolução às empresas fornecedoras dos resíduos utilizados no 
processo produtivo, encontrados em tonéis ao longo da empresa. Prazo: Semestralmente. 

XII. Apresentar comprovante de disposição final do lodo da ETE para empresa credenciada para este fim. 
Prazo: Anualmente. 

XIII. Apresentar três Laudos Técnico Conclusivo do Nível de Pressão Sonora (SPL) nos pátios produtivos da 
empresa, para cada ano de vigência, com ART do técnico responsável. Prazo: Até quando na renovação. 

XIV. Tomar medidas, em caráter de urgência, no sentido de solucionar quaisquer problemas de poluição do 
solo causada pela atividade, sobretudo relacionado à fossa e ao efluente. Prazo: Continuo. 

XV. Manter cópia da Portaria relativa à Licença Unificada no endereço da empresa para acompanhamento de 
cumprimento das condicionantes. Prazo: Continuo. 

XVI. Requerer licença de alteração do empreendimento devido à mudança de produção e tipologia da 
atividade. Prazo: 90 dias. 

XVII. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Unificada. 
 

Art. 2º. Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 
Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo 
alcance seus efeitos legais; 

 
Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, seja mantida disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do Sistema 
Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

 
Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 

decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Unificada - LU; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 
Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de 

Meio Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 
 
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Feira de Santana-BA, 10 de fevereiro de 2025. 

 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
 

PORTARIA Nº 19, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 
delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº 19/2025 
e tendo em vista o que consta do Processo Nº4.508/2024 - DIV. LIC – LU. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder a Renovação da LICENÇA UNIFICADA - LU, válida pelo prazo de até 03 (três) anos, a 

ADIMAX – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n º: 03.887.324/0021-25 e Insc. 
Municipal: 75.249-5,  localizado na Br 324, Km 530.7 Oeste, Lote 08 a 17, Quadra B, Condomínio Porto Seco, Bairro 
Humildes, Feira de Santana – Bahia, CEP: 44.135-000, para desenvolver atividade de Fabricação de Alimentos 
Animais: Rações para cachorros, gatos, quinos, peixes ornamentais, aves e outros, com capacidade instalada de 
50t/dia (Subgrupo C1.9.1 Fabricação de Ração Animal - pequeno porte e pequeno potencial poluidor), mediante o 
cumprimento da legislação em vigor e das condicionantes abaixo relacionados. 
 

I. Requerer previamente, à SEMMAM, pedido de renovação desta licença. Prazo: 120 (cento e vinte) dias 
antes do vencimento desta Licença Ambiental Unificada. 

II.  Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018 e suas alterações; 
Prazo: a qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta Licença Unificada. 

III. Apresentar junto ao Departamento de Fiscalização, a metragem de todos os meios de publicidade, própria 
ou em espaço de terceiros (placa, outdoor, painel, testada frontal/lateral) visando cumprir o Decreto Municipal nº 
8.300/2011 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade; Prazo: 60 (sessenta) 
dias. 

IV. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e equipamentos 
estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelos empreendimentos terceirizados. Lembrando ainda da Lei Municipal Nº 3722 em que: Fica expressamente 
vedado o funcionamento dos equipamentos de som automotivo, popularmente conhecidos como paredões de som, e 
equipamentos sonoros assemelhados. Prazo: durante a vigência desta Licença Unificada. 

V.  Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários, 
conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho. Prazo: Contínuo. 

VI. Atualizar PGRS com atual situação da empresa. Apresentar um “Relatório de Avaliação Efetiva do PGRS”, 
com “Avaliação do cumprimento do PGRS”, referente aos objetivos efetivos como: segregar, acondicionar e 
destinar todos os resíduos sólidos de forma ambientalmente correta, seguindo as diretrizes legais e normas técnicas 
impostas pelos órgãos competentes e em conformidade com a legislação ambiental vigente, além da promoção de 
coleta seletiva, através de relatório fotográfico. Apresentar Plano de Movimentação de Resíduo. Apresentar Ficha 
de controle e disposição de resíduos (registrando destinação correta). Prazo: Anualmente. 

VII. Dispor temporariamente os resíduos sólidos gerados pelo empreendimento, em local adequado, 
devidamente acondicionados, em cumprimento à NBR 10004, encaminhando-os para destinação final em locais 
legalmente autorizados pelo poder público (aterro sanitário); Apresentar documentos de Manifesto de Resíduos 
MTR/SINIR para os resíduos gerados. Prazo: Contínuo. 

VIII. Promover, periodicamente, Programas de Educação Ambiental – PEA, conforme especificações 
estabelecidas na Lei nº 12.056/2011, juntamente com a Resolução CEPRAM n° 4.610/2018 e suas alterações, 
Resolução CEPRAM 4.671/2019, com detalhamento das atividades, cronograma de execução, indicadores de 
resultados e com ações voltadas para os funcionários, a partir de práticas sociocomportamentais, sanitárias e 
ambientais, mantendo a documentação comprobatória para fins de fiscalização, e apresentar ao órgão ambiental. 
Prazo: Anualmente. 

IX. Cumprir Plano de Emergência Ambiental e Programa de Gerenciamento de Riscos. Prazo: Até quando na 
renovação. 

X. Apresentar requerimento de Outorga de direito de uso da água ou dispensa de outorga referente ao poço 
existente no empreendimento constando uso de consumo humano. Prazo: Até quando na renovação. 
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XI. Realizar amostragens isocinéticas nas chaminés das fontes estacionárias do processo a determinação dos 
valores médios da taxa de emissão e concentração dos seguintes poluentes atmosféricos: 1. Óxido de nitrogênio – 
NOX (como NO2) na chaminé que faz a tiragem da queima do gás natural – Este resultado deve ser expresso na 
unidade de concentração MG/Nm³, em base seca e 3% de excesso de oxigênio (Resolução CONAMA nº 382/2006; 2. 
Cloro como HCl na chaminé que faz a tiragem do sistema de decapagem ácida; 3. Chumbo (Pb), NOX (como NO2), 
Dióxido de enxofre – SOX e Material Particulado – MP na Chaminé interligada à coifa que faz a tiragem dos gases do 
banho de chumbo. Os resultados para Pb, MP e SOx devem ser expressos na unidade de concentração MG/Nm3, em 
base seca e sem diluição (Resolução CONAMA nº 382/2006). Apresentar ao órgão ambiental o relatório dos 
resultados, com conclusões recomendações e medidas mitigadoras se pertinente. Tomar medidas para manter 
concentração de emissão de HCl 30mg/Nm3, material particulado 50mg/Nm3, NOx 320mg/Nm3 e SOx 70mg/Nm3. 
Prazo: Anualmente.   

XII. Apresentar três Laudos Técnico Conclusivo do Nível de Pressão Sonora (SPL) nos pátios produtivos da 
empresa, para cada ano de vigência, com ART do técnico responsável. Prazo: Até quando na renovação. 

XIII. Apresentar o Atestado de Vistoria de Corpo de Bombeiro – AVCB. Prazo: Até quando na renovação. 
XIV. Realizar limpeza da borra da caixa separadora de água e óleo. Apresentar registro fotográfico. Prazo: 

Semestralmente. 
XV. Apresentar documentação de destinação de excedente das fossas sépticas para empresa credenciada. 

Prazo: Até quando na renovação. 
XVI. Operar e gerenciar o empreendimento priorizando sempre a aplicação dos conceitos de Tecnologias mais 

Limpas (PmaisL); apresentar relatório de mediadas adotadas. Prazo: Anualmente. Apresentar o Balanço Ambiental 
com as melhorias efetuadas e novas ações a serem implantadas no próximo período de renovação. Prazo: Quando 
na renovação. 

XVII. Tomar medidas, em caráter de urgência, no sentido de solucionar quaisquer problemas de poluição do 
solo causada pela atividade, sobretudo relacionado à fossa e ao efluente. Prazo: Continuo. 

XVIII. Tomar medidas, em caráter de urgência, no sentido de solucionar quaisquer problemas de poluição 
atmosférica causada pela atividade, sobretudo relacionado à emissão da caldeira. Prazo: Continuo. 

XIX. Manter cópia da Portaria relativa à Licença Unificada no endereço da empresa para acompanhamento de 
cumprimento das condicionantes. Prazo: Continuo. 

XX. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Unificada. 

 

Art. 2º. Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 
Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo 
alcance seus efeitos legais; 

 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, seja mantida disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do Sistema 
Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

 

Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 
decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Unificada - LU; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana-BA, 11 de fevereiro de 2025. 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
 

PORTARIA Nº 20, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 
delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº 20/2025 
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3.307/2024- DIV. LIC – LU. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder a LICENÇA UNIFICADA - LU, válida pelo prazo de até 03 (três) anos, a PISCICULTURA PEIXE 
BOM, sob responsabilidade de Tatiane Santiago Bastos de Jesus inscrito no CPF sob Nº 003.063.735-05, situada no 
local Fazenda Peixe Bom, s/n, Ipuaçu, em trecho do Rio Ribeirão do Cavaco, com coordenadas 12º 24' 01.87” S e 39º 
04' 21.55”, para a atividade de Piscicultura em tanques-rede, com volume útil de cultivo de 4.860 m³, com um total 
de 45 gaiolas e área da poligonal de 5.217 m² (Grupo A2: Criações de Animais; Subgrupo C.A2.3: Aquicultura), 
mediante o cumprimento da legislação em vigor e das condicionantes abaixo relacionados. 

I. Requerer previamente, à SEMMAM, pedido de renovação desta licença. Prazo: 120 (cento e vinte) dias 
antes do vencimento desta Licença Ambiental Unificada. 

II.  Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018 e suas alterações; 
Prazo: a qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta Licença Unificada. 

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros 
(Totem, Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 60 (sessenta) 
dias. 

IV. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários, 
conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho. Prazo: Contínuo. 

V. Promover, periodicamente, Programas de Educação Ambiental – PEA, conforme especificações 
estabelecidas na Lei nº 12.056/2011, juntamente com a Resolução CEPRAM n° 4.610/2018 e suas alterações, 
Resolução CEPRAM 4.671/2019, com detalhamento das atividades, cronograma de execução, indicadores de 
resultados e com ações voltadas para os funcionários, a partir de práticas sociocomportamentais, sanitárias e 
ambientais, mantendo a documentação comprobatória para fins de fiscalização e apresentá-la quando do 
requerimento de renovação desta licença. Prazo: Quando na renovação. 

VI. Adotar de medidas econômica e tecnologicamente viáveis de prevenção e controle de fuga das espécies 
cultivadas. Prazo: contínuo. Apresentar medidas. Prazo: Até quando na renovação. 

VII. Evitar erosão e carreamento de sedimentos para o corpo hídrico na área de entorno do Ribeirão. Prazo: 
contínuo. 

VIII. Apresentar documento de outorga de direito de uso da água vigente emitido pelo órgão estadual. Prazo: 
Até quando na renovação 

IX. Armazenar os resíduos, de acordo, a Resolução CONAMA 275/2001 e as normas técnicas e pertinentes. 
Segregar, destinar resíduos segundo preconizado em PGRS. Prazo: contínuo. 

X. Apresentar laudo de monitoramento de qualidade da água do local de criação dos peixes, com pelo 
menos dois pontos de análise e parâmetros mínimos Oxigênio Dissolvido, turbidez e nitrogênio. Prazo: Anual. 

XI. Alteração no volume preconizado no projeto utilizado de recurso hídrico sem autorização prévia está 
sujeito à multa. Prazo: contínuo. 

XII. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Unificada. 

Art. 2º. Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 
Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo 
alcance seus efeitos legais; 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, seja mantida disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do Sistema 
Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 
decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 
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• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Unificada - LU; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
5 

Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana-BA, 11 de fevereiro de 2025. 
 

 
JACIARA MOREIRA DA COSTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
 

 
MARCELO GRASSI CORRÊA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
 

 
 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
 

PORTARIA Nº 21, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 
delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº 21/2025 
e tendo em vista o que consta do Processo Nº3.117/2024- DIV. LIC – LU. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder LICENÇA UNIFICADA - LU, válida pelo prazo de até 03 (três) anos, a BOTICARIO 
PRODUTOS DE BELEZA LTDA, Nome Fantasia: Eudora, inscrita no CNPJ sob nº 11.137.051/0408-03, situado na Av. 
Getúlio Vargas,1880, Ponto Central, Feira de Santana – Bahia, para atividade de Terminais de estocagem e 
distribuição de produtos/ comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, com área total de 412,40 m² 
- 0,04ha (GrupoE3 - Estocagem e Distribuição de Produtos - pequeno porte e pequeno potencial poluidor), mediante 
o cumprimento da legislação em vigor e das condicionantes abaixo relacionados. 
 

I. Requerer previamente, à SEMMAM, pedido de renovação desta licença. Prazo: 120 (cento e vinte) dias 
antes do vencimento desta Licença Ambiental Unificada. 

II.  Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018 e suas alterações; 
Prazo: a qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta Licença Unificada. 

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros 
(Totem, Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 60 (sessenta) 
dias. 

IV. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e equipamentos 
estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelos empreendimentos terceirizados. Lembrando ainda da Lei Municipal Nº 3722 em que: Fica expressamente 
vedado o funcionamento dos equipamentos de som automotivo, popularmente conhecidos como paredões de som, e 
equipamentos sonoros assemelhados. Prazo: durante a vigência desta Licença Unificada. 

V.  Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários, 
conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho. Prazo: Contínuo. 

VI. Apresentar um “Relatório de Avaliação Efetiva do PGRS”, com “Avaliação do cumprimento do PGRS”, 
referente aos objetivos efetivos como: segregar, acondicionar e destinar todos os resíduos sólidos de forma 
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ambientalmente correta, seguindo as diretrizes legais e normas técnicas impostas pelos órgãos competentes e em 
conformidade com a legislação ambiental vigente, além da promoção de coleta seletiva, através de relatório 
fotográfico. Apresentar Plano de Movimentação de Resíduo. Apresentar Ficha de controle e disposição de resíduos 
(registrando destinação correta). Prazo: Anualmente. 

VII. Promover, periodicamente, Programas de Educação Ambiental – PEA, conforme especificações 
estabelecidas na Lei nº 12.056/2011, juntamente com a Resolução CEPRAM n° 4.610/2018 e suas alterações, 
Resolução CEPRAM 4.671/2019, com detalhamento das atividades, cronograma de execução, indicadores de 
resultados e com ações voltadas para os funcionários, a partir de práticas sociocomportamentais, sanitárias e 
ambientais, mantendo a documentação comprobatória para fins de fiscalização, e apresentar ao órgão ambiental. 
Prazo: Anualmente.  

VIII. Apresentar o Atestado de Vistoria de Corpo de Bombeiro – AVCB. Apresentar planta/memorial descritivo 
da fossa. Prazo: Até quando na renovação. 

IX. Operar e gerenciar o empreendimento priorizando sempre a aplicação dos conceitos de Tecnologias mais 
Limpas (PmaisL); apresentar relatório de mediadas adotadas. Prazo: Anualmente. Apresentar o Balanço Ambiental 
com as melhorias efetuadas e novas ações a serem implantadas no próximo período de renovação. Prazo: Quando 
na renovação. 

X. Manter cópia da Portaria relativa à Licença Unificada no endereço da empresa para acompanhamento de 
cumprimento das condicionantes. Prazo: Continuo. 

XI. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Unificada. 

 
Art. 2º. Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 
Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo 
alcance seus efeitos legais; 

 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, seja mantida disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do Sistema 
Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

 
Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 

decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Unificada - LU; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 
Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de 

Meio Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 
 
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Feira de Santana-BA, 07 de fevereiro de 2025. 

 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

EDITAL Nº 016/2025 
 
Processo Administrativo nº 016/2025 NF 
Auto de Infração nº 9855/2024 
Autuado: GETULIO LIMA RIBEIRO 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), GETULIO LIMA RIBEIRO proprietário(a) do imóvel 
localizado na RUA AMADO BAHIA, Nº 680 – BAIRRO PANORAMA, nesta cidade, para RETIRAR AS BRITAS 
DEPOSITADAS NA VIA PÚBLICA, haja vista a violação do art. 106, INC. II da Lei Municipal nº 1613/1992. 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 

 EDITAL Nº 017/2025 
 
Processo Administrativo nº 017/2025 NF 
Auto de Infração nº 13435/2024 
Autuado: DANIEL CAMPODONIO FALCÃO 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), DANIEL CAMPODONIO FALCÃO proprietário(a) 
do imóvel localizado na RUA C, Nº 13, CONJ. MORADA DO SOL – BAIRRO CALUMBI, nesta cidade, para RETIRAR A 
AREIA, AS BRITAS E O ENTULHO DEPOSITADOS NA VIA PÚBLICA, haja vista a violação do art. 106, INC. II e III da Lei 
Municipal nº 1613/1992. 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 018/2025 
 
Processo Administrativo nº 018/2025 NF 
Auto de Infração nº 9864/2024 
Autuado: RODRIGO RODRIGUES PESSOA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), RODRIGO RODRIGUES PESSOA proprietário(a) 
do imóvel localizado na RUA ASA DELTA, Nº 550, CONJ. GEORGE AMERICO – BAIRRO CAMPO LIMPO, nesta cidade, 
para RETIRAR A AREIA DEPOSITADA NA VIA PÚBLICA, haja vista a violação do art. 106, INC. II da Lei Municipal nº 
1613/1992. 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 
 

EDITAL Nº 019/2025 
 
 
Processo Administrativo nº 019/2025 NF 
Auto de Infração nº 13443/2024 
Autuado: ANA RITA LOBO 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), ANA RITA LOBO, proprietário(a) do imóvel 
localizado na RUA ELIANA BOA VENTURA, Nº 28, BAIRRO GABRIELA, nesta cidade, para RETIRAR O PÓ DE PEDRA 
DEPOSITADO NA VIA PÚBLICA, haja vista a violação do art. 106, INC. II da Lei Municipal nº 1613/1992. 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025 
 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 020/2025 
 
Processo Administrativo nº 020/2025 NF 
Auto de Infração nº 13446/2024 
Autuado: HEROS CLOTILDES DA CONCEIÇÃO ROCHA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), HEROS CLOTILDES DA CONCEIÇÃO ROCHA 
proprietário(a) do imóvel localizado na RUA RETIRO DE SÃO JOSÉ, S/N LOTE 1, QUADRA C - BAIRRO MANGABEIRA 
(Inscrição Municipal: 57.050-8), nesta cidade, para CONSTRUIR O MURO, O PASSEIO E REALIZAR A LIMPEZA 
PERIÓDICA DO TERRENO, haja vista a violação dos arts. 1º, 4º, 7º e 14º e 18P.U. da Lei Municipal nº 3245/2011. 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

 
Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025 

 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 
 

EDITAL Nº 021/2025 
 
Processo Administrativo nº 021/2025 NF 
Auto de Infração nº 13097/2025 
Autuado: ERASMO PAES DE ALMEIDA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), ERASMO PAES DE ALMEIDA, proprietário(a) do 
imóvel localizado na RUA FREI AURELIANO GROTTAMARI, ENTRE OS NºS 347 E 327, BAIRRO CAPUCHINHOS, 
(Inscrição Municipal: 17.265-0), nesta cidade, para CONSTRUIR O MURO, O PASSEIO E REALIZAR A LIMPEZA 
PERIÓDICA DO TERRENO, haja vista a violação dos arts. 1º, 4º, 7º e 14º da Lei Municipal nº 3245/2011. 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 

 
Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025 

 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 022/2025 
 
Processo Administrativo nº 022/2025 NF 
Auto de Infração nº 13084/2025 
Autuado: MARIA RAIMUNDA MACIEL LISBOA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), MARIA RAIMUNDA MACIEL LISBOA, 
proprietário(a) do imóvel localizado na RUA VITORIA, Nº 26 – BAIRRO CAMPO LIMPO, nesta cidade, para RETIRAR A 
AREIA DEPOSITADA NO PASSEIO, haja vista a violação do art. 106, INC. II da Lei Municipal nº 1613/1992. 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 

 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 

EDITAL Nº 023/2025 
 

Processo Administrativo nº 023/2025 NF 
Auto de Infração nº 13054/2024 
Autuado: OYAMA FIGUEIREDO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), OYAMA FIGUEIREDO CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTO, proprietário(a) do imóvel localizado na RUA PROF.ª MARIA DA GLÓRIA DE JESUS, Nº 17 – 
BAIRRO GABRIELA, nesta cidade, para RETIRAR A AREIA DEPOSITADA NO PASSEIO, haja vista a violação do art. 106, 
INC. II da Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis 
 

 
Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025 

 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 024/2025 
 
Processo Administrativo nº 024/2025 NF 
Auto de Infração nº 13053/2024 
Autuado: DAUDETH TEIXEIRA VILANOVA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), DAUDETH TEIXEIRA VILANOVA, proprietário(a) 
do imóvel localizado na RUA DA PAZ, Nº 84 – BAIRRO GABRIELA, nesta cidade, para RETIRAR A BRITA DEPOSITADA 
NO PASSEIO, haja vista a violação do art. 106, INC. II da Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 

 
Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 

EDITAL Nº 025/2025 

 
Processo Administrativo nº 025/2025 NF 
Auto de Infração nº 13103/2025 
Autuado: ANA CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), ANA CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA, 
proprietário(a) do imóvel localizado na RUA SALMO 35, Nº 130 CONJ. FRATERNIDADE – BAIRRO TOMBA, nesta 
cidade, para RETIRAR A AREIA DEPOSITADA NO PASSEIO, haja vista a violação do art. 106, INC. II da Lei Municipal nº 
1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 

 
Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 

 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 026/2025 
 
Processo Administrativo nº 026/2025 NF 
Auto de Infração nº 13500/2024 
Autuado: PRISCILA VIANA FIGUEIREDO SANTOS 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), PRISCILA VIANA FIGUEIREDO SANTOS, 
proprietário(a) do imóvel localizado na RUA F, Nº 13 CONJ. LUCIANO BARRETO – BAIRRO TOMBA, nesta cidade, 
para RETIRAR A AREIA, A BRITA E O ENTULHO DEPOSITADOS NO PASSEIO LATERAL, haja vista a violação do art. 
106, INC. II e III da Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 

 
Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 

 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 

EDITAL Nº 027/2025 
 
Processo Administrativo nº 027/2025 NF 
Auto de Infração nº 13098/2025 
Autuado: GB CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), GB CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., 
proprietário(a) do imóvel localizado na RUA ITARUMA, QUADRA O LOTE 28 LOTEAMENTO PARQUE CENTAURO, 
BAIRRO SIM, (Inscrição Municipal: 106.302-2), nesta cidade, para CONSTRUIR O MURO, O PASSEIO E REALIZAR A 
LIMPEZA PERIÓDICA DO TERRENO, haja vista a violação dos arts. 1º, 4º, 7º e 14º da Lei Municipal nº 3245/2011. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 

 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 028/2025 
 
Processo Administrativo nº 028/2025 NF 
Auto de Infração nº 13110/2025 
Autuado: GLICERIA PEREIRA SANTANA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), GLICERIA PEREIRA SANTANA, proprietário(a) do 
imóvel localizado na RUA CAPIM GROSSO, QUADRA E LOTE 22, BAIRRO CONCEIÇÃO, (Inscrição Municipal: 114.244-
5), nesta cidade, para CONSTRUIR O MURO, O PASSEIO E REALIZAR A LIMPEZA PERIÓDICA DO TERRENO, haja vista 
a violação dos arts. 1º, 4º, 7º e 14º da Lei Municipal nº 3245/2011. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 

EDITAL Nº 029/2025 
 
Processo Administrativo nº 029/2025 NF 
Auto de Infração nº 13087/2025 
Autuado: IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, 
proprietário(a) do imóvel localizado na RUA PRIMAVERA, Nº 670– BAIRRO CAMPO LIMPO, nesta cidade, para 
RETIRAR A AREIA E O ENTULHO DEPOSITADOS NO PASSEIO LATERAL, haja vista a violação do art. 106, INC. II e III da 
Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 030/2025 
 

Processo Administrativo nº 030/2025 NF 
Auto de Infração nº 13108/2025 
Autuado: MARIA GIVANILDA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), MARIA GIVANILDA, proprietário(a) do imóvel 
localizado na RUA PLANADOR, Nº 250 – BAIRRO CAMPO LIMPO, nesta cidade, para RETIRAR A AREIA E O ENTULHO 
DEPOSITADOS NO PASSEIO, haja vista a violação do art. 106, INC. II e III da Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 

EDITAL Nº 031/2025 
 

Processo Administrativo nº 031/2025 NF 
Auto de Infração nº 13107/2025 
Autuado: CARLOS NAY 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), CARLOS NAY, proprietário(a) do imóvel 
localizado na RUA INFRAERO, Nº 35 – BAIRRO CAMPO LIMPO, nesta cidade, para RETIRAR A AREIA DEPOSITADA 
NO PASSEIO, haja vista a violação do art. 106, INC. II da Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 

 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 032/2025 
 

Processo Administrativo nº 032/2025 NF 
Auto de Infração nº 13109/2025 
Autuado: CLAUDEMIR DA SILVA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), CLAUDEMIR DA SILVA, proprietário(a) do imóvel 
localizado na RUA MIL E VINTE CINCO, Nº 285 – BAIRRO CAMPO LIMPO, nesta cidade, para RETIRAR A AREIA E O 
ENTULHO DEPOSITADOS NO PASSEIO, haja vista a violação do art. 106, INC. II e III da Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 

EDITAL Nº 033/2025 
 

Processo Administrativo nº 033/2025 NF 
Auto de Infração nº 13083/2025 
Autuado: ORLANDO CARNEIRO LOPES 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), ORLANDO CARNEIRO LOPES, proprietário(a) do 
imóvel localizado na RUA SARANDY, Nº 151 – BAIRRO CAMPO LIMPO, nesta cidade, para RETIRAR A AREIA, O 
ENTULHO E O PÓ DE BRITA DEPOSITADOS NO PASSEIO, haja vista a violação do art. 106, INC. II e III da Lei Municipal 
nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 

 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 034/2025 
 

Processo Administrativo nº 034/2025 NF 
Auto de Infração nº 13106/2025 
Autuado: EDNALVA CAMPO SILVA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), EDNALVA CAMPO SILVA, proprietário(a) do 
imóvel localizado na RUA POUSO, Nº 20 – BAIRRO CAMPO LIMPO, nesta cidade, para RETIRAR O ENTULHO 
DEPOSITADO NO PASSEIO, haja vista a violação do art. 106, INC. III da Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 

 
Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 

 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 
 

 

 
 
 

EDITAL Nº 035/2025 
 

Processo Administrativo nº 035/2025 NF 
Auto de Infração nº 13428/2024 
Autuado: IZABEL SILVA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), IZABEL SILVA, proprietário(a) do imóvel 
localizado na RUA SALOMÃO, Nº 25, CONJ. FRATERNIDADE – BAIRRO TOMBA, nesta cidade, para RETIRAR OS 
BLOCOS DEPOSITADOS NA VIA PÚBLICA, haja vista a violação do art. 106, INC. II da Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 000012/2025 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 000013/2025 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 000014/2025 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Autuação por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO DEFESA, na tabela abaixo, 
interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  conforme   Resoluções do CONTRAN 
900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as Resoluções do CONTRAN aqui 
referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma legível, contendo o nome do órgão ou 
entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do 
documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; 
exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e assinatura do requerente 
ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de autuação (frente e verso) ou desta 
notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa do veículo e o número do 
auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente, e, 
quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário 
cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos 
fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou 
enviadas por remessa postal para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 
44056-300. Não serão conhecidas Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00009/2025 

 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00008/2025 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de 
Trânsito cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi 
indeferida ou não conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na 
Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito 
os proprietários dos veículos ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para 
quitação por oitenta por cento do seu valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
RECURSO, ou, caso queiram, interpor Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo 
deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) 
requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável 
pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do 
documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; 
exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e assinatura do 
requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade (frente e 
verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa do 
veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, 
quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade 
das informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por 
remessa postal para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-
300. Não serão conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem 
assinatura ou sem os documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
Nº. 14.133/2021, e em atenção aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os 
processos licitatórios, apresenta Extrato de Dispensa de Licitação do Mês de Fevereiro de 2025, junto à Comissão 
Permanente de Licitação da Fundação Hospitalar de Feira de Santana. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

➢ Dispensa de Licitação: DATA: 12/02/2025, Nº 5-2025-1123D, Contratante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
FEIRA DE SANTANA, Contratada: COMPAC ENGENHARIA LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE PORTAS VAI E VEM, PARA SUPRIR OBRA 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO OBSTÉTRICO DO HOSPITAL INÁCIA PINTO DOS SANTOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. Valor R$ 58.300,00 - Unidade Orçamentária 
1123-FHFS, Projeto/Atividade: 10.302.004.2075 – Sub. elemento de despesa: 3.3.90.39.9600. FONTE - 15001002. 

 

Feira de Santana-BA, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
GILBERTE LUCAS  

DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. 
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